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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 
 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2646, de 2020) 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 6º do Projeto de Lei nº 
2646, de 2020: 

 
“Art. 6º ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 1º O benefício de natureza tributária previsto no inciso II do 
caput deste artigo observará o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

.................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Trazemos à consideração deste Plenário a necessidade de 
garantir que os objetivos do Projeto de Lei nº 2.646, de 2020, não sejam 
frustrados. Trata-se de um esforço indispensável para ampliar a captação de 
longo prazo de recursos para a infraestrutura. 

A limitação de prazo de cinco anos do benefício, prevista na 
proposição, é incompatível com os extensos prazos de retorno que 
caracterizam a grande maioria dos projetos de infraestrutura. 

Além disso, sendo a Lei de Diretrizes Orçamentárias uma 
norma de vigência temporária, é possível vislumbrar que futuras edições 
dessa norma tragam condições de prazo mais elásticas. 
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Por essa razão, trazemos para deliberação a seguinte emenda, 
que visa a corrigir esse sério problema estrutural e para a qual contamos com 
o apoio das Senhoras e dos Senhores Senadores. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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